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	  CNPJ: 

U 
1' 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	N 5115 3 3 
São partes neste instrumento. de um lado, como CONTRATADO O SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA.", com sede na Avenida 

Nove de Julho ng 606 ria cidade de Ribeirão Preto - SP, no CNPJ/MF. sob n° 46.665.188/0001-98, l.E. ri9  582.638.383.117, doravante denominado 

simplesmente SISTEMA", e d utro lado como CONTRATANTE o "CLIENTE' devidamente qualificado como segue: 

Nome ou Razão Social: 
e 	 d  

Nome de FantasiaL 	 c,6' V"v\ 
Endereço 	- 	 - 	  

Cidade: 	

''"" 	

Estado' 	CEP: 	 Cx. Postal: 	  

Telefone: 3 	')3JC 	CNPJ:L1) 	&20/XlL -3 ""  lnsc. Estadual: 	 

E-mail: 	  

Endereço para cobrança: 

Nome ou Razão Social: 	  

Cidade: 	 

Telefone: 

E-mail- 	
tem entre si ajustado o presente Contrato de Prestação de Sorvs, mediante as cláusulas e condiçt'es se0u7nteo, que muluamuntu ourrogam. a sabor. 

Primeira: O "Sistema' cede ao 'Crente' o espaço de tempo mencionado abaixo para utilização pdeiidtana em sua(s) emissora(s) tarrrbern mencionadas abaixo, troando isenta de tal rosponsabitidade caso 

venham a acamar situações do iritere&se do "Sistema', do poder poncedente, ou Órgão ir ele ligados, ou casas lortrjlt, 

Emissora(s) 	
cTOib._j J( 	( . '. 

periodo " 

Discriminação 	i 	\4j')tL  

o 

Produtos(s) a ser 	ulao(s)  

Custo ~í~4'-,t 	Q'O 

Condições de pagamento: 	p' çJ 'vti''i.rvvC-' 
Observações: 

Segunda - Obriga-se a "Sistema", caso hajam falhas técnicas de sua responsabilidade, a compensar  espaço publicitário não veiculado, se possível na mesma data em outro horário, 
ou erro datas posteriores, ficando / nau critério a osdafla para tanto. 
Terceira - Ficará comprovada a eletiva prestação de serviços, objeto deste contrato, apenas e tão somente pela emissão do Comprovante de Veiculação, desde que assinado pelo 
responsãve) do setor competente do "Sistema", cláusula esta que o "Cliente" conhece e acata integralmente, nada podendo vir a alegar quer judicial ou estrajudkáalmente, pois, que a 
si compete a fiscalização e reclamação, a qual deverá ser feita em até 24:00 horas após a contratação de qualquer inacflmplência por parte do "Sistema", sendo que tal pedido de Reparação 
deverá ser feito por escrito, 
Qua,ta - Cabe ao 'Sistema' a emissão do faturas e notas fiscais para pagamento pelo "Cliente', nos vencimentos e condições estpuladas na cláusula Primeira", ficando a critério do 
"Sistema' a forma de cobrança que melhor lhe convier. 
Quinta - Obrrga-se o "Cliente" a pagar ao "Sistema", os valores discriminados nas condições e prazos estabelecidos na cláusula"Primeira", sendo que  não pagamento de qualquer 
parede na data de seu vencimento, 'suplicará no vencimento antecipado das demais, cujo período dos serviços já tenham sido prestados, ficando a critério do Sistema' a continuidade 
ou não cia Prestação dos Serviços, objeto deste contrato, 
Sexta- Que a rescisão deste, somente poderá ser realizada pelo "Cliente" após 60% (sessenta por cento) de período do vigêncla, a solicitado por escrito, em 3 (três) vias, com 
antecedência mirama de 60 (sessenta) dias, e deviden'rente assinadas pelos signatários do presente. 
Sétima- Qualquer alteração do presente contrato, será feito através de aditamento ao mesmo ou por qualquer documento escrito, desde que haja concordância e seja devidamente 
assinado por amixis as partes. 
Oitavo - Que o não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições estaberecidas no presente contrato pelo 'Cliente', implicará na multa penal de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato, 
Nona- Caso o "Sistema" seja obrigado a recorrer a meios judiciais pare receber asso cmãdrlo, ainda que em processos meramente administrativos ou preparatários, sujeitar-se à o 'Cliente' 
ao pagamento da multa compensatória irredutível de 10% (dez por cento) sobre o débito em aberto, sem prejuízo das penalidades moratórias estabelecidas, custas do processo a 
honoxarios advocaticios de 2011. (vinte por cento) sobre o valor dê causa 
Décima- Fera eleito o Fóro da Comarca de Ribeirão Preto Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer ouso, por mais privilegiado que seja, podendo o 'Siatema", porém, optar pelo 
Fõmo do domicilio do 'Cliente1'. 

Após terem lido todas as cláusulas e condições contratuais impressas, estando de acordo com tudo quanto liceu discriminado manuscntarriertte e/ou 
datilografado, assinam o presente, autorizando a veiculação da programação estabelicida na cláusula "Primeira". 

Ribeirão 	
,Y11 
	de 	 ' °' °'' 

Testemunha 

frl   

Sistema Clube de Comunicação Ltda. - Av, 9 de Julho, 606- Caixa Postal 605 -CEP 14025-000 - Fone/Fax: (16) 2101-3500 - Ribeirão Preto - SP 
ZYK 639 Onda Média 10.000 Watts 660 KHz ZYE 955 Onda Curta 19m 'LOOO Watts 15.415 KHz ZYD 812 Frequência Modulada Estéreo 100.5 MHz 
ZYB 868 TV Clube (afiliada Rode Bandeirantes) 

Testemunha 


